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ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – Exercício de 2014
ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA
RECORRENTES GASPAR DOMINGOS LAZARI  - Prefeito

MARIZANGELA JUNKER JARDIM BELLE ex- Contadora
ADVOGADO NÃO CONSTA
RELATORA CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DESPACHO

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo Senhor  Gaspar Domingos 
Lazari,  Prefeito  Municipal  de  Confresa  e  pela  Senhora Marizangela  Junker  Jardim 
Belle, contadora à época, em face do Acórdão 179/2018-TP.

 Verificando os autos constato  que no Acórdão 179/2018,  da Sessão de 

Julgamento do dia 15/05/2018, que julgou o Recurso Ordinário interposto pelo Ministério 

Público de Contas,  a Conselheira  Interina Jaqueline Jacobsen Marques,  declarou sua 

suspeição para proferir o seu voto, com fundamento nos artigo 6º  e 144 da Resolução 

14/2007, (Doc. Digital 94253/2018).

Assim,  encaminhem-se  os  autos  à  Presidência  deste  Tribunal  para  a 

realização de novo sorteio do feito.

Cuiabá, 5 de julho de 2018.

(assinatura digital)
Carmen Hornick

Chefe de Gabinete
Gabinete da Conselheira Interina Jaqueline Jacobsen

(Portaria 0001/2015, DOC 546, de 15/01/2015)
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